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Ementa: INSTITUI A CAMPANHA ABRIL
VERDE, DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES DE TRABALHO E DE
DOENÇAS OCUPACIONAIS, NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

 

 

I – RELATÓRIO:

A priori, cumpre esclarecer que o presente parecer segue as disposições elencadas no art. 52, §1º, incisos I, II
e III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis. 

Convém pôr em relevo que a propositura foi analisada pela COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, tendo parecer favorável quanto a sua constitucionalidade.

Em consonância, com as competências da COMISSÃO DE CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
dispostas no art. 35, inciso V do referido dispositivo:

Art. 35.  Constituem campos temáticos ou áreas
específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

V- Da Comissão de Cultura, Juventude, Esporte
e Lazer.

a) proposições e matérias relacionadas com a
cultura, o patrimônio histórico e cultural, as artes
e as manifestações culturais em geral, sua
proteção, incentivo e preservação;

b) apreciação de matérias legislativas
relacionadas aos diversos aspectos da
juventude;

c) fiscalização permanente das atividades
relativas a garantia de direitos da juventude;

d) interagir com outras instituições das esferas
federal, estadual e municipal, como também com
os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário,
trocando permanentemente informações
relacionadas aos direitos da juventude;

e) tomar a iniciativa da elaboração de
proposições ligadas aos estudos relacionados a
Juventude, ou decorrentes de indicação da
Câmara Municipal;

f) proposições e matérias relacionadas com os
esportes e o lazer, em geral sua proteção,
incentivo e preservação;
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g) proposições e matérias relativas à exploração
das atividades esportivas.”

h) concessão de títulos honoríficos e quaisquer
honrarias, homenagens e prêmios, de acordo
com a legislação específica e com o que consta
adiante.

Isto posto, com base nas atribuições acima elencadas, segue o voto do Vice-Presidente referente ao Projeto de
Lei 6127/2021:

 

II – VOTO:

Cuida analisar o Projeto de Lei de autoria do Ilmo. Vereador Eduardo do Blog, o qual dispõe sobre instituir a
campanha “Abril Verde”, de prevenção de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais, no Município de
Petrópolis.

De acordo com a justificativa, a propositura tem por desígnio influenciar na redução dos acidentes e doenças
do trabalho, visto que o mecanismo mais eficiente para a redução de acidentes é o investimento sistemático
em medidas de segurança e saúde dos trabalhadores e na propagação de uma cultura prevencionista no
ambiente de trabalho, com respaldo dos altos dirigentes do empreendimento.

No tocante a matéria, convém pôr em relevo que acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho
a serviço da empresa, com o segurado empregado (inclusive o doméstico), trabalhador avulso, médico
residente, bem como com o segurado especial (trabalhador rural), no exercício de suas atividades, provocando
lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou redução, temporária ou permanente da
capacidade para o trabalho. Já as doenças ocupacionais são as que estão diretamente relacionadas à
atividade desempenhada pelo trabalhador ou às condições de trabalho às quais ele está submetido. 

Nessa perspectiva, ações que estabeleçam meios de  prevenção de acidentes de trabalho e de doenças
ocupacionais são de extrema importância, uma vez que visam preservar a saúde e integridade física dos
funcionários, bem como, auxiliar as empresas para a melhoria das condições laborais, objetivando a redução
dos acidentes e os agravos à saúde dos empregados, além de mobilizar a sociedade para prevenção das
doenças que ocorrem em decorrência do trabalho.

Ademais, minimizar ou eliminar os riscos de qualquer atividade não é um privilégio, mas uma meta a ser
atingida e perpetuada no dia a dia de trabalho dos nossos munícipes.

Sendo assim, instituir a campanha é de acentuada relevância, tendo em vista que que será um oportuno
instrumento na manutenção da saúde e bem-estar dos trabalhadores de Petrópolis.

 

III– PARECER DAS COMISSÕES:

Desta forma, por todo o exposto, o Vice-Presidente da Comissão Permanente de Cultura, Juventude, Esporte e
Lazer da Câmara Municipal de Petrópolis, vota FAVORAVELMENTE à tramitação deste Projeto de Lei.

 

 
 Sala das Comissões em  21 de Setembro de 2021

   

________________

MAURINHO BRANCO

Vice - Presidente
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